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Requerimento Nº  003/2020 

 

 

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Farias Brito -  Ceará 

O vereador que este subscreve com o assento nesta casa Legislativas, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, requer após ser submetido aos plenário, que seja 

encaminhado ao Sr. Prefeito Municipal Dr. Jose Maria Gomes Pereira, solicitando que seja feita 

a coleta de lixo regular na Comunidade do Sitio Fazenda, distante aproximadamente 05 KM da 

sede do Distrito de Quincuncá no Município de Farias Brito – Ceará. 

Justificativa: 

A comunidade acima mencionada necessita de coleta regular de lixo, pois existe 86 (oitenta e 

seis) famílias cadastradas, conforme dados do Programa Agentes Comunitários de Saúde –

ACS do Município, dados esses que justifica a solicitação desse serviço tão importante e 

necessário para o bem estar social e para a saúde dos moradores residentes naquela 

comunidade. 

Vale lembrar que quando aconteceu as audiências públicas na sede do distrito de Quincuncá 

para a elaboração do Plano Plurianual - PPA 2018/2021, Lei de Diretrizes Orçamentária – LDO 

e a Lei Orçamentária Anual – LOA, os participantes sempre questionaram da necessidade da 

coleta regular de lixo na comunidade do Sítio Fazenda. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Farias Brito – Ceara, 03 de Fevereiro de 2020 
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